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IPC-FIPE conforme o Decreto 57.580/17, alterado pela Porta-
ria SF nº 389 de 18/12/2017, tendo como data de referência 
26/05/2021, bem como, de acordo com o estabelecido no Item 
19.5 do Edital de Pregão Eletrônico nº. 03-/SUB-FB/2020 e Item 
nº. 5.5 do Termo de Contrato nº. 08/SUB-FB/2020.

IV. Consigna-se ainda que:
- Fica REDUZIDA a quantidade de metros mensais contra-

tados do item Inspeção com fornecimento de imagem por meio 
digitalizado, através de circuito interno de televisão nos pontos 
críticos de obstrução, passando de 100 (cem) metros/mês para 
10 (dez) metros/mês, a partir de 01/07/2021 a 31/12/2021, 
podendo o serviço ser retomado conforme a disponibilidade 
orçamentária-financeira.

- Fica RENEGOCIADO o valor do metro contratado para 
o item Inspeção com fornecimento de imagem por meio digi-
talizado, através de circuito interno de televisão nos pontos 
críticos de obstrução, passando o valor de R$ 55,797 (cinquenta 
e cinco reais e setenta e nove centavos) o metro para R$ 45,40 
(quarenta e cinco reais e quarenta centavos) o metro, a partir 
de 01/07/2021;

V. A presente despesa onerará a dotação orçamentária n.º 
43.10.17.512.3005.2.367.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de 
Reserva n.º 33.034/2021.

VI. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do 
referido Termo.

VII. Fica o contratado oportunamente convocado para assi-
natura do Termo de Aditamento.

VIII. Publique-se.
IX. Encaminhe-se à SUB-FB/CAF para prosseguimento.

 GUAIANASES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Cotação Eletrônica 3/2021 – SEI 6038.2021/0000727-1
Objeto: Aquisição de Materiais para Pintura.
Despacho:
I - À vista dos elementos contidos no presente, HOMOLO-

GO e adjudico a presente licitação, lançada doc. sei 045807717 
e 046165314 em favor da:
A. Empresa BOLONHA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.658.478/0001-10 para o forneci-
mento de:

Item 1-100 Trincha para Pintura de 1 1/2" no valor de R$ 
290,00 (duzentos e noventa reais); Item 2 - 100 Trincha para 
Pintura de 2" no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais); Item 3 - 100 Trincha para Pintura de 2 1/2" no valor de 
R$ 443,00 (quatrocentos e quarenta e três reais); Item 4 - 100 
Trincha para Pintura de 3" no valor de R$ 623,00 (seiscentos e 
vinte e três reais); Item 5 - 100 Broxa retangular para pintura 
15cm x 5,6 cm no valor de R$ 447,00 (quatrocentos e quarenta 
e sete reais); Item 6 - 100 Broxa redonda 7,5 cm no valor de 
R$ 457,00 (quatrocentos e cinquenta e sete reais); Item 14 - 20 
Espátula de aço 5cm com cabo no valor de R$ 94,80 (noventa 
e quatro reais e oitenta centavos); Item 15 - 20 Espátula de aço 
10cm com cabo no valor de R$ 115,80 (cento e quinze reais e 
oitenta centavos).

B. Empresa DARDOUR TINTAS COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 10.679.547/0001-19, para o 
fornecimento de:

Item 8 - 100 Rolo espuma 23 cm larg. 68 mm de diâmetro 
de espuma com cabo no valor de R$ 1.200,00 (um mil e du-
zentos reais)

C. Empresa LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.950.671/0001-07, para o 
fornecimento de:

Item 7 – 100 Rolo de lã com 25 cm largura, 22 mm de altu-
ra de lã, com cabo, no valor de R$ 1.334,00 (um mil, trezentos 
e trinta e quatro reais)

Item 9 – 50 Rolo de Espuma com 9 cm, no valor de R$ 
148,50 (cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

D. Empresa GIDAL ENGENHARIA SERVIÇOS E DISTRIBUI-
ÇÃO EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 00.952.708/0001-42, para 
o fornecimento de:

Item 10 – 100 Lixa de ferro nº 100 no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais); Item 11 – 100 Lixa de ferro nº 180, no 
valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); Item 12 - 100 Lixa de 
madeira nº 60 no valor de R$ 70,00 (setenta reais).

E. Empresa IRMÃOS OLIVEIRA COMÉRCIO FERRAMENTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.778.843/0001-03, para o 
fornecimento de:

Item 13 – 100 Lixa de madeira nº 120, no valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais)

Sendo o total global da Cotação Eletrônica o valor de R$ 
5.998,10 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e dez 
centavos), previsto na Nota de Reserva de nº 28.930/2021 (doc. 
044506496), que onerará a dotação orçamentária de nº 68.10.1
5.452.3022.2.341.3.3.90.30.00.00.

A Fiscalização dessa compra será realizada pelo servidor 
Fernando Vicente - CPO/STM - RF 622.677.9.

Prazo de Entrega: Será entregue de forma única em até 10 
dias corridos contados a partir do dia útil seguinte à retirada da 
Nota de Empenho que servirá como contrato.

II - Publique-se.
Thiago Della Volpi – Subprefeito – Subprefeitura Guaia-

nases.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
ARP Nº 08/SMSUB/COGEL/2019 – SEI 6038.2019/0000083-

4
TERMO DE CONTRATO Nº 002/SUB-G/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS E DEMAIS DISPOSITIVOS DE 
DRENAGEM

TERMO ADITIVO: nº 004/2021
OBJETO DO TA: Prorrogação Contratual
CONTRATANTE: Subprefeitura de Guaianases
CONTRATADA: FBF Construções e Serviços Eireli
CNPJ: 02.542.939/0001-03
PRAZO:01/06/2021 até 30/07/2021
VALOR: R$ 990.090,70 (Novecentos e Noventa Mil e No-

venta Reais e Setenta Centavos).
DATA DE ASSINATURA:14/06/2021

 ATA DA LICITAÇÃO
Pregão  E l e t rôn i co  N°  003 /SUB-G/2021  -  SE I 

6038.2021/0000718-2
Objeto: Aquisição de Tintas Diversas.
Às 09:00 horas do dia 21 de junho de 2021, reuniram-se o 

Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA Nº 004/
SUB-G/2021 Publicada em 14/05/21 de 14/05/2021, em atendi-
mento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo nº 6038202100007182, para realizar os 
procedimentos relativos ao Pregão nº 00003/2021. Modo de 
disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de Tintas Diversas. O Pre-
goeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se 
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Tinta acrílica.
Descrição Complementar: Tinta acrílica, componentes: látex 

acrílico (monocomponente), aspecto físico: líquido viscoso, cor: 
branca, prazo validade: 36 meses, rendimento: 30 a 40 m2, gl, 
aplicação: superfícies porosas reboco, gesso, concreto, madeira, 

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO Nº 6034.2021/0000747-4
Despacho ATA de RP 069/SMSUB/COGEL/2021 – 

AGRUPAMENTO VI
I – À vista dos elementos contidos no presente, e no 

uso das atribuições que me foram atribuídas pela Lei Muni-
cipal nº 13.399/02, com suporte no artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93 e na Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a Contratação através da 
Ata de RP 069/SMSUB/COGEL/2021 – AGRUPAMENTO VI, 
firmado entre a empresa MPX SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS EIRELLI e a SUBPREFEITURA CIDADE ADE-
MAR, objetivando o fornecimento de 100 (cem) unidades de 
LAJE DE CONCRETO ARMADO PARA BOCA DE LOBO,COM 
DIMENSÕES 110 X 70CM X 8CM - FERRAGEM: ARMA-
DURA DUPLA,FORMATO MALHA 10 X 10 CM,COM AÇO 
08MM-CA 50 A,COM 2,0 CM DE RECOBRIMENTO, pelo 
valor unitário de R$ 171,60 (cento e setenta e um reais e 
sessenta centavos) e valor total de R$ 17.160,00 (dezessete 
mil e cento e sessenta reais). Os materiais serão utilizados 
na manutenção e instalação de guias e sarjetas em vias e logra-
douros supervisionado pela C.P.O desta Subprefeitura, conforme 
requisição anexa aos autos.

II – AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho em nome 
da empresa MPX SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
EIRELLI – CNPJ Nº 06.178.111/0001-79, no valor de R$ 
17.160,00 (dezessete mil e cento e sessenta reais), one-
rando a dotação nº 56.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00
.00 do presente exercício.

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo: 6036.2020/0000653-1
Assunto: Assinatura de ferramenta de pesquisa e compara-

ção de preços. Alteração de Fiscal.
I - À vista da informação da CAF/Supervisão de Adminis-

tração e Suprimentos da Subprefeitura Ermelino Matarazzo 
(046329000), no uso das competências que me foram confe-
ridas pelo art. 9° da Lei Municipal n°. 13.399 e nos termos do 
art. 67 da Lei Federal 8.666/93, bem como, do art. 3º do Decreto 
54.873/2014, altero, a DESIGNAÇÃO, do fiscal contido no item 
“III” do despacho (029300685) publicado no DOC 29/05/2020, 
pag. 40, cujo objeto é a prestação de serviços especializados 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Publica, 
conforme Termo de Referência., para fazer constar que o ser-
vidor TARCÍSIO BUENO COSTA, RF: 512.150.7 passa a exercer 
a função de fiscal/suplente do Contrato para cumprimento das 
atribuições definidas em Lei, em substituição ao servidor Arnal-
do Inácio Júnior, RF: 689.445-3.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
(por omissão)
TERMO DE CONTRATO Nº 04/SUB-EM/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6036.2021/0000575-8
ATA DE REGISRO DE PREÇO Nº 024/SMSUB/COGEL/2021
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO
CONTRATADA: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-

VIÇOS LTDA
CNPJ CONTRATADA: 45.817.467/0001-67
OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO A PRE-

FEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO CONFORME ANEXO I – 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL RELATIVO AO PREGÃO 
ELETRONICO 009/SMSUB/COGEL/2021

PERÍODO DO CONTRATO: 05 MESES A PARTIR DE 
07/06/2021

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 57.720,10 (CINQUENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS E DEZ CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 07 DE JUNHO DE 2021.

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO SEI Nº 6037.2019/0000781-7
REF.: Prorrogação do Termo de Contrato n°. 08/SUB-

-FB/2020 – JOB ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
I. À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial a manifestação da Coordenadoria de Projetos e Obras, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças e da Assessoria 
Jurídica, que acolho e, consoante competência a mim conferida 
pela Lei Municipal nº 13.399/02, com fundamento no artigo 
57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO O ADITA-
MENTO do ajuste celebrado sob o Termo de Contrato nº 08/
SUB-FB/2020, derivado da realização do Pregão Eletrônico nº 
03/SUB-FB/2020, firmado com a empresa JOB ENGENHARIA E 
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.522.867/0001-36, cujo objeto 
trata-se de prestação de serviços de limpeza mecânica de gale-
rias de águas pluviais, ramais, poços de visita, tubos e conexões, 
desidratação, e transporte dos resíduos para aterro sanitário 
com fornecimento de equipamento combinado (hidrojato de 
alta pressão/sugador de alta potência com utilização de água 
de reúso), mão de obra especializada e inspeção com forne-
cimento de imagem por meio digitalizado, através de circuito 
interno de televisão, nos pontos críticos de obstrução, dentro 
dos limites geográficos da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia, 
com PRORROGAÇÃO do referido ajuste, pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 01/07/2021 a 30/06/2022, conforme 
documentação anexa aos autos.

II. O valor total da prorrogação, pelo período de 12 (doze) 
meses, perfaz a monta de R$ 971.055,14 (novecentos e setenta 
e um mil cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), sendo R$ 
887.005,92 (oitocentos e oitenta e sete mil cinco reais e noventa 
e dois centavos) para o valor principal, R$ 75.395,46 (setenta 
e cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e seis 
centavos) para o reajuste definitivo, e R$ 8.653,76 (oito mil seis-
centos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos) para 
o reajuste estimado de 2022, conforme especificações a seguir:

- EXERCÍCIO 2021 - R$ 467.900,76 (quatrocentos e ses-
senta e sete mil e novecentos reais e setenta e seis centavos), 
sendo: R$ 431.244,96 (quatrocentos e trinta e um mil duzentos 
e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos) para o 
valor PRINCIPAL, R$ 36.655,80 (trinta e seis mil seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta centavos) para o REAJUSTE 
DEFINITIVO ACUMULADO.

- EXERCÍCIO 2022 - R$ 503.154,38 (quinhentos e três 
mil cento e cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos), 
sendo: R$ 455.760,96 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil 
setecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) para o 
valor PRINCIPAL, R$ 38.739,66 (trinta e oito mil setecentos e 
trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) para o REAJUSTE 
DEFINITIVO ACUMULADO e R$ 8.653,76 (oito mil seiscentos e 
cinquenta e três reais e setenta e seis centavos) para o REAJUS-
TE ESTIMADO a partir de 26/05/2022;

III. Fica autorizado o reajuste do presente contrato, aplican-
do-se o reajuste definitivo acumulado do mês de MAIO/2021 
de 8,50% (oito inteiros e cinquenta por cento) - Índice Tabela 

SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e 
Lei Municipal nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AUTO-
RIZO o aditamento ao Contrato nº 210/SMSUB/COGEL/2020, fir-
mado com a empresa POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ 58.853.169/0001-74, cujo objeto é a prestação de 
serviços de conservação de pavimentos viários e urbanos - "ta-
pa-buracos", por tonelada aplicada, com aplicação de concreto 
asfáltico e emulsão da pintura de ligação, com fresadora, ca-
minhão de caçamba térmica e controle digital através do SGZ, 
à Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, objetivando 
o acréscimo de 8.460 toneladas, no valor de R$ 4.229.154,00 
(quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil cento e cinquenta 
e quatro reais), equivalentes 15% do valor original, passando 
o valor total do ajuste a ser R$ 35.242.950,00 (trinta e cinco 
milhões, duzentos e quarenta e dois mil novecentos e cinquenta 
reais), conforme Planilha de Aditamento. (045977067)

II – APROVO a Minuta do Termo Aditivo acostada aos 
autos.

III. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa acima especificada, respeitando o princípio da 
anualidade, em face da reserva encartada nos autos, onerando 
a dotação orçamentária nº 12.00.12.10.15.452.3022.2.340.3.3
.90.39.00.00, autorizando o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e de empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2020/0014462-3
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO nº 

103/SMSUB/SPUA/2020
PREGÃO Nº 043/SMSUB/COGEL/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: CONSÓRCIO EGIS – ALPHAGEOS – CNPJ: 

37.153.487/0001-52
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIO-

NAIS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE TECNOLÓGICO 
DE OBRAS DE EXECUÇÃO DE REPARAÇÃO DE PAVIMENTOS 
FLEXÍVEIS, DE CONCRETO E ARTICULADOS DANIFICADOS POR 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA.

OBJETO DO AJUSTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO FICA RE-
TOMADA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, CONTADA A PAR-
TIR DE 17/06/2021 COM DEVOLUÇÃO DE 02 (DOIS) DIAS, 
FICA PRORROGADO O PRAZO EM 12 (DOZE) MESES, CONTA-
DOS DE 18/06/2021, O VALOR DA PRORROGAÇÃO É DE R$ 
4.433.020,20

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2021

 PROCESSO SEI Nº 6012.2019/0003111-8
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO nº 

23/SMSUB/COGEL/2019
PREGÃO Nº 14/SMSUB/COGEL/2019
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: JBA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – 

CNPJ: 53.658.050/0001-27
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-

DOS DE ENGENHARIA, ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO PARA O 
CONTROLE TECNOLÓGICO DO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

OBJETO DO AJUSTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENE-
GOCIAÇÃO – REDUÇÃO NO IMPORTE DE 3,00% SOBRE O 
VALOR MENSAL DO CONTRATO, EQUIVALENTE A R$ 5.661,98 A 
DATA-BASE DO REAJUSTE PASSA A SER A DATA DA ASSINATU-
RA DO PRESENTE ADITAMENTO

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2021

 PROCESSO SEI Nº: 6012.2021/0003114-6

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS – SMSUB.

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO Nº 01/SMSUB/COGEL/2021 
– CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO E DE 
ASSESSORAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
E LEVANTAMENTO DE CUSTOS PARA SERVIÇOS E OBRAS NAS 
ÁREAS DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Às 11hrs00min, do dia 21 de junho de 2021, reuniram-se 

os membros da Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pela Portaria nº 08/SMSUB/2021, doravante denominada de Co-
missão, com o apoio da Unidade Técnica Requisitante, na sala 
de reuniões da Secretaria Municipal das Subprefeituras, para 
análise de habilitação, de acordo com o especificando no edital.

Após a verificação jurídica, técnica e financeira de toda 
documentação apresentada pelos participantes, restaram HABI-
LITADAS as seguintes empresas:

• ASTEC ENGENHARIA LTDA. – CNPJ N° 65.708.604/0001-
32;

• CONSENGE CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA 
LTDA. – CNPJ N° 61.571.790/0001-50;

• DIRETÓRIO DA ARQUITETURA E ENGENHARIA SOCIEDA-
DE SIMPLES PURA – CNPJ N° 71.741.193/0001-80;

• EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. – CNPJ N° 
44.239.135/0005-03;

•  ENGESPRO ENGENHARIA LTDA. –  CNPJ  N° 
00.604.322/0001-40;

• GEOMETRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA. - CNPJ 
N° 55.069.736/0001-08;

• GEOSONDA S.A. – CNPJ N° 60.681.749/0001-73;
• L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE CON-

TROLE DA QUALIDADE LTDA. – CNPJ N° 53.020.152/0001-12;
• NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A – CNPJ N° 

38.894.804/0001-54;
• PENTÁGONO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E CON-

SULTORIA LTDA. – CNPJ N° 47.026.679/0001/51;
•  Q UA N TA  C O N S U LTO R I A  LT DA . –  C N P J  N ° 

05.314.789/0001-79;
• SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP. – CNPJ N° 

50.751.429/0001-99;
• TCRE ENGENHARIA LTDA. – CNPJ N° 67.987.198/0001-

10.
Assim, fica aberto o prazo para interposição de RECURSO, 

franqueada vistas ao processo mediante solicitação enviada ao 
e-mail: cogelsmsp@smsub.prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial 
do Munícipio, conforme preconiza o item 9.1 do referido Edital.

 CAMPO LIMPO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 LICITAÇÃO E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6032.2021/0001005-9
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/SUB-CL/2021
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de transporte através de veículos com condutor e com-
bustível.

DECISÃO SOBRE RECURSO
PARECER:
Informamos que aceitamos e Intenção de Recurso proposto 

pela empresa
17.831.112/0001-97 - 4 AZAS TRANSPORTES LTDA, e, após 

análise, a Comissão de
Licitação indefere o Recurso apresentado.
Sendo assim, esta Comissão decide, por unanimidade, de-

clarar vencedora a empresa
15.633.384/0001-57 - LOGAPE SERVICE LTDA-ME.
São Paulo, 21 de junho de 2021.
Comissão de Licitação – SUB-CL

4. Fica inclusa a cláusula resolutiva do contrato, conforme 
Cláusula Terceira, item 3.1 da Minuta do 3º Termo Aditivo.

5. LAVRE-SE o competente termo de aditamento, nos mol-
des da minuta anexada ao SEI nº 046076387, que aprovo, na 
qual consta o quanto aqui autorizado, bem assim que ficam 
mantidas inalteradas todas as demais condições ajustadas que 
não foram mencionadas neste despacho.

 SEI Nº 6012.2020/0030625-9

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I. À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a Informação SMSUB/DZU (046080496) e a manifes-
tação de SMSUB/COGEL (046301009), ambas acostadas aos 
autos; pela competência a mim conferida pela Portaria 14/
SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e 
Lei Municipal nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AU-
TORIZO o aditamento ao Contrato nº 204/SMSUB/COGEL/2020, 
firmado com a empresa CORPOTEC CONSTRUTORA E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 08. 56.182.090/0001-
33, cujo objeto é a prestação de serviços de conservação de 
pavimentos viários e urbanos - "tapa-buracos", por tonelada 
aplicada, com aplicação de concreto asfáltco e emulsão da pin-
tura de ligação, com fresadora, caminhão de caçamba térmica 
e controle digital através do SGZ, à Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP, objetivando o acréscimo de 5.760 tone-
ladas, no valor de R$ 2.890.368,00 (dois milhões, oitocentos 
e noventa mil trezentos e sessenta e oito reais), equivalentes 
15% do valor original, passando o valor total do ajuste a ser 
R$ 24.086.400,00 (vinte e quatro milhões, oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais).

II – APROVO a Minuta do Termo Aditivo acostada aos 
autos.

III. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa acima especificada, respeitando o princípio da 
anualidade, em face da reserva encartada nos autos, onerando 
a dotação orçamentária nº 12.00.12.10.15.452.3022.2.340.3.3.
90.39.00.00, autorizando o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e de empenho.

 SEI Nº 6012.2020/0030627-5

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial a Informação SMSUB/DZU(044814019) e a manifestação de 
SMSUB/COGEL (046299827), ambas acostadas aos autos; pela 
competência a mim conferida pela Portaria 14/SMSUB/2019, e 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Lei Municipal 
nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AUTORIZO o adita-
mento ao Contrato nº 206/SMSUB/COGEL/2020, firmado com a 
empresa A TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
50.583.954/0001-42, cujo objeto é a prestação de serviços de 
conservação de pavimentos viários e urbanos - "tapa-buracos", 
por tonelada aplicada, com aplicação de concreto asfáltico e 
emulsão da pintura de ligação, com fresadora, caminhão de 
caçamba térmica e controle digital através do SGZ, à Prefeitura 
do Município de São Paulo - PMSP, objetivando o acréscimo de 
5.580 toneladas, no valor de R$ 2.789.442,00 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e quarenta e dois 
reais), equivalentes 15% do valor original, passando o valor 
total do ajuste a ser R$ 23.245.350,00 (vinte e três milhões, 
duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e cinquenta reais), 
conforme Planilha de Aditamento. (046091791)

II – APROVO a Minuta do Termo Aditivo acostada aos 
autos.

III. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa acima especificada, respeitando o princípio da 
anualidade, em face da reserva encartada nos autos, onerando 
a dotação orçamentária nº 12.00.12.10.15.452.3022.2.340.3.3.
90.39.00.00, autorizando o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e de empenho.

 SEI Nº 6012.2020/0030628-3

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I. À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a Informação SMSUB/DZU (044814029) e a manifes-
tação de SMSUB/COGEL (046296987), ambas acostadas aos 
autos; pela competência a mim conferida pela Portaria 14/
SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e 
Lei Municipal nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AU-
TORIZO o aditamento ao Contrato nº 207/SMSUB/COGEL/2020, 
firmado com a empresa ERA TECNICA ENGENHARIA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 65.035.222/0001-95, cujo 
objeto é a prestação de serviços de conservação de pavimentos 
viários e urbanos - "tapa-buracos", por tonelada aplicada, com 
aplicação de concreto asfáltico e emulsão da pintura de ligação, 
com fresadora, caminhão de caçamba térmica e controle digital 
através do SGZ, à Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, 
objetivando o acréscimo de 5.400 toneladas, no valor de R$ 
2.699.460,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil 
quatrocentos e sessenta reais), equivalentes 15% do valor ori-
ginal, passando o valor total do ajuste a ser R$ 22.495.500,00 
(vinte e dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil e qui-
nhentos reais), conforme Planilha de Aditamento. (046093141)

II – APROVO a Minuta do Termo Aditivo acostada aos 
autos.

III. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa acima especificada, respeitando o princípio da 
anualidade, em face da reserva encartada nos autos, onerando 
a dotação orçamentária nº 12.00.12.10.15.452.3022.2.340.3.3.
90.39.00.00, autorizando o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e de empenho.

 SEI Nº 6012.2020/0030629-1

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I. À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a Informação SMSUB/DZU (044818299) e a manifes-
tação de SMSUB/COGEL (046260236), ambas acostadas aos 
autos; pela competência a mim conferida pela Portaria 14/
SMSUB/2019, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e 
Lei Municipal nº 13.278/02 e decretos regulamentadores, AU-
TORIZO o aditamento ao Contrato nº 208/SMSUB/COGEL/2020, 
firmado com a empresa TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 69.048.254/0001-86, cujo objeto é a prestação de 
serviços de conservação de pavimentos viários e urbanos - "ta-
pa-buracos", por tonelada aplicada, com aplicação de concreto 
asfáltico e emulsão da pintura de ligação, com fresadora, ca-
minhão de caçamba térmica e controle digital através do SGZ, 
à Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, objetivando 
o acréscimo de 5.580 toneladas, no valor de R$ 2.789.442,00 
(dois milhões, setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos 
e quarenta e dois reais), equivalentes 15% do valor original, 
passando o valor total do ajuste a ser R$ 23.245.350,00 (vinte 
e três milhões, duzentos e quarenta e cinco mil trezentos e cin-
quenta reais), conforme Planilha de Aditamento. (046094297)

II – APROVO a Minuta do Termo Aditivo acostada aos 
autos.

III. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor 
da empresa acima especificada, respeitando o princípio da 
anualidade, em face da reserva encartada nos autos, onerando 
a dotação orçamentária nº 12.00.12.10.15.452.3022.2.340.3.3.
90.39.00.00, autorizando o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e de empenho.

 SEI Nº 6012.2020/0030631-3

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I. À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a Informação SMSUB/DZU (044811525) e a manifes-
tação de SMSUB/COGEL (046258366), ambas acostadas aos 
autos; pela competência a mim conferida pela Portaria 14/
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